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ATOS DO PORER EXECUTIVO 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 
GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO Nº 012/2024 DE 21 DE JANEIRO DE 2024 

DECRETA LUTO OFICIAL E PONTO FACULTATIVO NO MUNICÍPIO 

DE JACARAÚ PELO FALECIMENTO DA SERVIDORA MUNICIPAL 

DEUZA ROSANGELA DA SILVA PESSOA, PROFESSORA 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE JACARAÚ, Estado da Paraíba, no uso de 

s que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município, e, 

Considerando o falecimento da servidora municipal Deuza Rosangela da Silva Pessoa, 

Professora; 

Considerando os relevantes trabalhos dedicados a comunidade Jacarauense no decorrer da 

sua trajetéria como cidadã e professora deste municipio; 

Considerando por derradeiro, que é dever do Poder Publico desse Municipio render justas 

homenagens aqueles que com o seu trabalho, exemplo e dedicação, contribuiram para o bem 

estar da coletividade. 

DECRETA: 

Art. 12 - Luto oficial, pelo lapso temporal de (03) trés dias no Municipio de Jacaraú, em 

virtude do falecimento da servidora municipal Deuza Rosangela da Silva Pessoa, Professora 

Art. 22 - Ponto Facultativo nas repartições publicas municipais no dia 22 de janeiro de 

2024, em virtude do seu sepultamento. 

Parágrafo Unico: Os servigos publicos considerados essenciais e indispensaveis a 

populagdo permanecerdo funcionando obedecendo ao escalonamento determinado pelos 

titulares das respectivas Secretarias. 

Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as 
disposicdes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do Municipio de Jacaraú, Estado da Paraiba, em 21 

de janeiro de 2024 

e 
Elias Costa Faulino Lucas 
Prefeito Constitucional 
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